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ADVOGADO: João Lopes de Sousa Neto
REMETENTE: Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CÍVEL.  REMESSA NECESSÁRIA 
E  APELAÇÃO  CÍVEL. RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA  CONVERTIDA  EM  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  DECLINAÇÃO  DA COMPETÊNCIA 
PELA  JUSTIÇA  TRABALHISTA.  CONFLITO 
NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  SUSCITADO. 
RECONHECIMENTO  DA  COMPETÊNCIA  DA 
JUSTIÇA COMUM PELO STJ.  SENTENÇA QUE 
RESTRINGIU  SUA  ANÁLISE  AO  PERÍODO 
ANTERIOR  AO  ANO  DE  2008.  NULIDADE. 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
INAFASTABILIDADE  DA JURISDIÇÃO.  SÚMULA 
Nº 170 DO STJ. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  RETORNO 
DOS AUTOS. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, CPC/
2015. RECURSOS PREJUDICADOS. 

1. A demanda sub examine representa típico caso 
de  acumulação  de  pedidos,  cuja  apreciação 
compete  a  jurisdição  reconhecidamente 
competente pelo STJ, no caso, a Justiça Comum 
Estadual,  eis  que  a  cisão  processual  é  prática 
vedada pelo ordenamento jurídico pátrio.

2.  Assim,  o  magistrado  de  1º  grau  não  poderia 
deixar  de  conhecer  parcela  do  pedido,  sob  a 
justificativa de que tratar-se-ia de vínculo celetista, 
porquanto o STJ reconheceu a competência desta 
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Justiça  Comum  Estadual  para  o  julgamento  de 
toda a demanda. 

3. Do contrário, estaria sendo violado o princípio da 
inafastabilidade da jurisdição quanto aos pedidos 
sobre os quais não houve decisão judicial.

3.  Matéria  de  ordem  pública,  ensejando  o 
reconhecimento de ofício da nulidade. Aplicação do 
art.  932,  inciso  III,  do  CPC/2015.  Recursos 
prejudicados.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Ação de Cobrança ajuizada por  MARIA DO 
SOCORRO DANTAS DA NÓBREGA em face do MUNICÍPIO DE CACIMBA 
DE  DENTRO,  requerendo  anotação  em  sua  CTPS,  recolhimentos 
previdenciários, adicional de insalubridade, indenização compensatória pelo 
não  cadastramento  do  PIS,  depósitos  dos  valores  referentes  ao  FGTS, 
férias, respectivo terço constitucional, décimos terceiros salários, bem como 
o reflexo financeiro sobre as demais verbas pleiteadas.

Contestação  apresentada  pelo  Município  (fls.  23/29), 
ventilando preliminar de incompetência da Justiça Trabalhista e aduzindo, 
no mérito, a nulidade do contrato até a edição da lei municipal que serviu 
para  efetivar  os  agente  comunitários  de  saúde  nos  quadros  da 
Administração  local.  Por  fim,  requereu  a  improcedência  de  todos  os 
pedidos.

Posteriormente,  a  Justiça  do  Trabalho  reconheceu  a 
incompetência daquele Juízo para a apreciação desta causa.

Processo distribuído para a 5ª Vara da Comarca de Patos (fl. 
156).

Petição apresentada pela autora às fls. 159/168, ratificando 
os seguintes pedidos dispostos na exordial: adicional de insalubridade, com 
reflexo  financeiro  nas  demais  verbas  pleiteadas;  indenização 
compensatória pelo não cadastramento do PIS/PASEP; férias, acrescidas 
do terço constitucional; e décimo terceiro salário.

Sentença às fls. 182/184, suscitando o conflito negativo de 
competência. Decisão proferida pelo STJ, reconhecendo a competência da 
5ª Vara da Comarca de Patos para o julgamento da causa, referente a todo 
o período reclamado (fls. 194/195).

Inobstante, o Juízo a quo prolatou sentença às fls. 203/206, 
somente  com relação ao  período anterior  à  edição  da  Lei  Municipal  nº 
12/2008, não se manifestando quanto aos anos seguintes.
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Apelação  apresentada  pela  autora  às  fls.  208/217, 
requerendo a reforma da decisão  a quo, no sentido de julgar a demanda 
totalmente procedente, reforçando a fundamentação apresentada em sua 
exordial.

Por  sua  vez,  o  Município  recorreu  da  sentença  às  fls. 
939/946, ventilando, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência 
de prestação jurisdicional. No mérito, defende que a decisão a quo deve ser 
revista,  eis  que  a  parte  autora  não  comprovou  as  circunstâncias 
constitutivas do seu direito,  nos termos do art.  333, I,  do CPC. Por fim, 
pugna pela redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 220-verso.

É o breve relatório.

DECIDO

De início, é imperiosa a análise de questão de ordem pública 
que  implica  na  nulidade  da  sentença  de  primeiro  grau  e, 
consequentemente, na prejudicialidade do recurso voluntário e da remessa 
necessária.

No  caso,  discute-se  o  pagamento  de  verbas  trabalhistas 
decorrentes de um contrato firmado entre a promovente e o Município de 
Cacimba de Dentro.

Inicialmente,  a  demanda  fora  ajuizada  perante  a  Justiça 
Laboral, que declarou-se incompetente para a análise de todos os pedidos, 
remetendo os autos à Justiça Comum Estadual. Esta, por sua vez, suscitou 
o conflito negativo de competência, que foi decidido pelo STJ no sentido de 
reconhecer a competência desta Justiça Comum Estadual para apreciação 
e julgamento do processo. 

Após isso, o Juízo a quo proferiu a sentença de fls. 182/184, 
declarando, expressamente, que os direitos reconhecidos naquela decisão 
se restringiam ao período anterior à edição da Lei Municipal nº 12/2008.

Contudo, a demanda sub examine representa típico caso de 
acumulação  de  pedidos,  cuja  apreciação  compete  a  jurisdição 
reconhecidamente  competente  pelo  STJ,  no  caso,  a  Justiça  Comum 
Estadual, eis que a cisão processual é prática vedada pelo ordenamento 
jurídico pátrio.

Assim,  o  magistrado  de  1º  grau  não  poderia  deixar  de 
conhecer parcela do pedido, porquanto o STJ reconheceu a competência 
desta Justiça Comum Estadual para o julgamento de toda a demanda. 
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Do  contrário,  estaria  sendo  violado  o  princípio  da 
inafastabilidade da jurisdição quanto aos pedidos sobre os quais não houve 
decisão judicial.

No mesmo sentido, cito os julgados abaixo:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA. 
VERBAS  RECLAMADAS  DESDE  O  ANO  DE  2000 
ATÉ  A  DATA  DO  AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA. 
ASSINATURA NA CTPS  E  A RESPECTIVA BAIXA. 
RECOLHIMENTO  DAS  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  E  DO  DEPÓSITO  DE  FGTS. 
PAGAMENTO  DO  PIS.  DISCUSSÃO  SOBRE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E OS REFLEXOS 
NO  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  E  TERÇO  DE 
FÉRIAS. JUSTIÇA LABORAL QUE DECLINA DA SUA 
COMPETÊNCIA.REMESSA DOS AUTOS PARA ESTE 
ÓRGÃO JUDICIAL. RELAÇÃO JURÍDICA MATERIAL 
DE  NATUREZA  HÍBRIDA.  COMPETÊNCIA  DA 
JUSTIÇA  DO  TRABALHO  PARA  JULGAR  FATOS 
OCORRIDOS NO CURSO DO REGIME CELETISTA. 
IMPOSSIBILIDADE  DESTE  ÓRGÃO  JUDICIAL 
CONHECER  TÃO  SOMENTE  DOS 
QUESTIONAMENTOS REFERENTES AO DECURSO 
DO  REGIME  ESTATUTÁRIO.  PRINCÍPIO  DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. INCIDÊNCIA. 
(...)  Caso  a  justiça  estadual  decida  tão  somente  a 
matéria  de  sua  competência,  tendo  em vista  que  a 
pretensão  veiculada  na  demanda  é  de  natureza 
celetista e estatutária,  haverá violação ao princípio 
da  inafastabilidade  da  jurisdição,  por  negar  a 
prestação jurisdicional em relação à primeira fase 
do  vínculo  jurídico  do  servidor  público. (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00005983220128150521,  3ª  Câmara  Especializada 
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS 
GUEDES , j. Em 18-12-2015).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  HONORÁRIOS 
PERICIAIS.  PÉDIDO  DE  REDUÇÃO.  DECISÃO 
DESCONSTITUÍDA.  PRINCÍPIO  DA 
INAFASTABILIDADE  DA  JURISDIÇÃO. 
Considerando  que  a  decisão  agravada  acabou  por 
delegar  parte  da  função  jurisdicional,  pois  não 
examinou questões básicas que permitam analisar a 
inconformidade recursal,  deve ela,  em razão disso, 
ser  desconstituída,  devendo  outra  ser  proferida, 
em  respeito  ao  Princípio  da  Inafastabilidade  da 
Jurisdição que  alcança,  inclusive,  as  decisões 
interlocutórias.  Decisão recorrida desconstituída.  (TJ-
RS - AI:  70061350658 RS, Relator:  Voltaire de Lima 
Moraes,  Data  de  Julgamento:  30/10/2014,   Décima 
Nona  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da 
Justiça do dia 04/11/2014).
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AGRAVO  REGIMENTAL.  Inconformismo  contra 
decisão  monocrática  que  deu  parcial  provimento  ao 
agravo  de  instrumento  interposto  pelo  correu, 
declarando  a  incompetência  absoluta  da  Justiça 
Estadual, para processar o feito. Descabimento. Ações 
trabalhistas propostas por ex-escreventes em face de 
seu antecessor.  Processos em trâmite na Justiça do 
Trabalho.  Agravada  que  assumiu  a  titularidade  de 
serventia extrajudicial ingressou com ação ordinária na 
Justiça Estadual visando à declaração de inexistência 
das  relações  jurídicas  lá  estabelecidas. 
Impossibilidade.  Argumentos  que  devem  ser 
suscitados na Justiça Obreira. Incompetência absoluta 
do  Juízo  Cível.  Impossibilidade  de  cindir  o 
processo,  para  que  parte  dos  pedidos  seja 
submetido  à  apreciação  da  Justiça  Estadual  e 
parte  à  Justiça  do  Trabalho.  Inobservância  das 
regras  processuais  do  litisconsórcio  e  da 
cumulação  de  pedidos,  sendo  impossível  na 
mesma  demanda  formular  pretensões  que 
competem a juízos distintos em razão da matéria, 
hipótese  de  incompetência  absoluta. Causa  de 
pedir  remota  de  todos  os  pedidos  é  a  relação  de 
trabalho. Decisão mantida. Recurso improvido.1 

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  declaro,  de  ofício,  a  nulidade  da 
sentença,  determinando  o  retiro  dos  autos  à  instância  de  origem,  com 
vistas a prolação de novo decisum, desta vez, analisando todos os pedidos 
dispostos  na  exordial,  referente  ao  período  não  prescrito,  em  sua 
integralidade. Por consequência, JULGO PREJUDICADOS O APELO E A 
REMESSA NECESSÁRIA, os termos do art. 932, inciso III, do CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR

1 TJSP -  AGR:  540786120118260000  SP 0054078-61.2011.8.26.0000,  Relator:  James  Siano,  Data  de 
Julgamento: 18/04/2012, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 21/04/2012.
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